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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Redação de processos sorteados aos 
Srs. Ministros em 18-11-39

Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
E — 1.052-58 — Embargante — 

Gilda Vieira Machado Pragna.
2® Turma — Embargada — Estra

da de Ferro Leopoldina.
E — 1.655-58 — Embargante — 

Antônio Petrucci e outros.
2® Turma — Embargada — Cons

trutora Alfredo Matias S. A.
E — 2.681-58 — Embargante — 

Cia. Morrison Knudsen do Brasil 
S. A.

2» Turma — Embargado — Teodo- 
ro Anderson Fedroso.

Relator — Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Revisor — Ministro Mário Lopes 
Oliveira.

E — 5.831-52 — Embargante — 
Real Hospital Português de Benefi
cência, cm Pernambuco.

i 1® Turma — Embargado — Dr. 
Aguinal de Araújo Lins.

E — 3.082-58 — Embargante — 
Curtume Franco Brasileiro S. A.

3® Turma — Embargado — João 
Francisco de Lima.

E — 3.843-53 — Embargante — C. 
I.I.C. — Cia. de Importação Indus
trial e Construtora.

1® Turma — Embargado Karol 
Stefan Burstin.

E — 4.103-58 — Embargante — 
Babcock i: Wilcox (Caldeiras) S. A.

3® Turma — Embargado — Osmar 
de Sousa.

Relator — Ministro Hildebrando 
Bisaglia.

Revisor — Ministro Maurício Lan- 
ge.

E — 160-59 — Embargante — Cia. 
Rádio Internacional dei Brasil.

2® Turma — Embargados — Val- 
demar Bartz e outros.

E — 474-59 — Embargante — Sears 
Roebuck S. A. — Comércio e Indús
tria.

2® Turma — Embargado — Pedro 
de Meio Costa.

Relator — Ministro Rômulo Car- 
dim.

Revisor — Ministro Oscar Saraiva.
E — 3.332-58 — Embargante — 

Instituto Educacional “O Piracica- 
bano”.

2» Turma — Embargados — João 
Monteiro e outros.

E — 4.4C5-58 — Embargante — 
Cia. de Carris, Luz e Fôrça do Rio 
de Janeiro Ltda.

2® Turma — Embargado — Manuel 
Tavares.

E — 158-59 — Embargante — In
dústria de Amortecedores Allever S.S.

2® Turma — Embargado — Vicente 
Lubiares Figueira.

Relator — Ministro Délio Mara
nhão.

Revisor — Ministro Rômulo Car- 
dim.

E — 2.059-58 Embargante — 
Cia. Fiação e Tecidos Santa Adélia.

2® Turma — Embargados — Mário 
Vieira e outros.

E — 2.820-58 — Embargante — 
Cooperativa de Consumo dos Fmpre- 
gados da Viação Férrea do Rio de 
Grande do Sul Ltda.

2® Turma — Embargado — João 
Adolfo Lopes,

Relator — Ministro Luiz Augusto 
França.

Revisor — Ministro Tostes Malta.
E — 2.333-58 — Embargante — 

Fundação de Assistência Social Sinhá 
Junqueira.

3® Turma — Embargado — José 
Pavão Domingues.

E — 2.603-58 — Embargante — 
Abylina Pibernat de Carvalho.

3* Turma — Embargado — S. A. 
O Jornal.

E — 3.865-58 — Embargante — 
Benedito Capistrano Alckmin.

3® Turma — Embargado — José 
Olímpio Machado.

E — 4.388-58 —• Embargante — 
Cia. Cervejaria Brahma.

3® Turma — Embargado — Rosendo 
Batista dos Reis.

Relator — Ministro Jonas Melo d* 
Carvalho.

Revisor — Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

E — 4.063-58 — Embargante —•Fri
gorífico Wilson do Brasil S. A.

2® Turma — Embargado — Jos» 
Babuim.

E — 4.377-58 — Embargante — 
Pedro Luiz Fernandes e outros.

2® Turma — Embargado — Arma
zéns Gerais União Paulista S. A.

E — 151-59 — Embargante — Ar
mando dos Santos.

2® Turma — Embargada — Cia. de 
Carris, Luz e Fôrça do Rio de Ja
neiro Ltda.

Relator — Ministro Antônio Car
valhal.

Revisor — Ministro Tostes Malta.
E — 2.891-08 — Embargante — Fá

brica de Vidros Merity Ltda.
2® Turma — Embargados — Domin

gos Monteiro Rodrigues e outro.
E — 3.665-58 — Embargante — 

Metalúrgica Wallig S. A.
2® Turma — Embargado — Egas 

Almeida.
E — 4.375-58 — Embargante — Lu- 

dovica Gomes Alves.
2® Turma — Embargada — Cia. 

Brasileira de Produção e Empreendi
mentos CIBRAPE.

Relator — Ministro Pires Chaves- 
Revisor — Ministro Caldeira Neto 
E — 3.308-58 — Embargante — Pa

daria e Confeitaria Mondego.
2® Turma — Embargada — Maria 

Aparecida Pacheco. ■
E — 4.300-58 — Embargante — Cia. 

Brasileira de Alumínio.
2® Turma — Embargados — Bene

dito Pinto e outros.
E — 293-59 — Embargante — Ola 

Cerâmica Industrial e Osasco.
2» Turma — Embargado — Martins 

Olher Minge.
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Relator — Ministro Mário Lopes 
Oliveira.

Revisor — Ministro Hildebrando 
Eisaglia.

E — 3.251-58 — Embargante — 
Cia. Paulista de Estradas de Ferro.

24 Turma — Embargado — Mauro 
Menegatti.

E — 906-59 — Embargante — A. L. 
Santos & Cia. Ltda.

24 Turma — Embargado — Dr. 
Fi ancisco Vieira Campeio.

Relator — Ministro Maurício Lange.
AP — 4-58 — Agravante — Bei. 

Antônio de Sousa Nogueira Filho.
2a Reg. — Agravado — Pres. do 

TRT da 24 Região.
Relator — Ministro Maurício Lange.
Revisor — Ministro Starling Soares.
E — 489-58 — Embargante — Má

rio da Silva Barbosa.
1» Turma — Embargado — J. Kis- 

lanov & Irmão.
E — 1.815-58 — Embargante — Nel

son da Silva Viana.
1.4 Turma — Embargado — Nestor 

Rodrigues — Casa Leal.
E — 2.033-58 — Embargante — 

Maria Rosa Malfará de Sousa e Lí
dia Ladeira.

.14 Turma — Embargada — g. A.
I.R.F. Matarazzo.

E — 2.888-58 — Embargante _  
Maria na dos Santos.

14 Turma — Embargada — Cia. 
Têxtil Ferreira Guimarães.

Relator — Ministro Starling Soares.
Revisor — Ministro Pires Chaves.
E — 892-58 — Embargante — Cia. 

Cervejaria Brahma.
34 Turma — Embargada — União 

Federal. v
E — 1.987-58 — Embargante — 

Bráulio de Oliveira.
14 Turmt _ Embargada — Gráfica 

Viaduto Ltda.
E — 2.495-58 — Embargante — 

Curtume Franco Brasileiro S. A.
14 Turma — Embargado — Anésio 

Maria.
E —- 3.61K8 — Embargante_  

Brasital S. A. — Indústria e Co
mércio.

Embargada — Eulália da Silva Bar- 
ros.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO A REALIZAR-SE EM 25 
DE NOVEMBRO DE 1959 (QUARTA-

FEIRA)

Processo TST n9 RO-55-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tos

tes Malta.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Jonas 

Melo Carvalho.
Espécie: Recurso ordinário de de- 

risão do TRT da 4? Região.
Interesados: (Revisão de dissídio co

letivo) .
Sindicato dos Trabalhadores nas 

Indústrias Metalúrvtcas. Mecânicas e j 
Material Elétrico de Rio Grande e ■ 
Luís Loreá S. A.

Processo TST n9 A-2.814-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar | 

Saraiva.
Esnécie: Agravo do art. 146 do Re-.

gimerto Interno
Intmes^ádos: Cia Siderúrgica. Bel- 

go Mineira e Alberico Alves Vascon
celos

Pron°sso fST n° A-RR-2.990-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 

Sara’”a
Esnécie: Agravo do art. 146 do Re- 

glm»rito Interno
Interesse dos: The- Rio de Janeiro 

Floim wn» and Genaries Ltda. e Jor- ; 
gê n Anhoq.

T9T n° A-BP-3 012-58 í
P.eintni” Exmo. Sr. Ministro Os- j 

jar Saraiva.
Esnécte- Agravo do art. 146 do Re- ■ 

pimento Interno.
Int^rc^-^do' i-—, n— *  -uç

do Brasil — Serão d" Pernambuco e 
Antônio Bé^rra de Carvalho.

Processo ^ST n9 A-RR-4.183-53.
ReD.tor; Exmo. Sr. Ministro Os- ! 

car Saraiva,

Espécie: Agravo do art. 146 do Re
gimento Interno.

Interessados: Cia. Estrada de Fer
ro e Minas de São Jerônimo e J*rge 
Silveira de Avila.

Processo TST n9 A-RR-110-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Agravo do art. 146 do Re

gimento Interno.
Interesados: Cia. Swift do Brasil 

S. A. e Paulo Ferreira de Faria.
Processo TST n° A-RR-3332-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tos

tes Malta.
Espéc.e: Agravo do art. 146 do Re

gimento Interno.
Interessados: “Acisa” S. A. — Co

mércio e Indústria e Sebastião de 
Oliveira.

Processo TST n9 A-RR-3.861-58.
Relater: Exmo. Sr. Ministro Tos

tes Malta.
Espécie: Agravo do art. 146 do Re

gimento Interno.
Interessados: Cia. de Fiação e Te

celagem Industrial Mineira e Orlando 
Gramiani Celeste.

Processo TST n9 A-RR-123-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tos

tes Malta.
Espécie: Agravo do art. 146 do Re

gimento Interno.
Interessados: Incogramar Indústrias 

Reunldes de Extração de Mármores 
e Granitos I.tda. e Nivaldo Bueno 
dos Santos e outros.

Processo TST n9 A-RR-565-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tos

tes Malta.
Espécie: Agravo do art. 146 do Re

gimento Interno.
Interessados: Henrique Jorge Lang 

e H. Saenger e Laboratório Eka Li
mitada.

Processo TST n9 A-RR-876-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tos

tes Malta.
Espécie: Agravo' do artigo 116 do 

Regimento Interno.
Interessados: Cia. Swift do Brasil 

S. A. e Antônio Marques Siqueira.
Visto. Em 19 de novembro de 1959. 

— José Barbosa de Mello Santos, 
Secretário, interino.

Primeira Turma
RESUMO DA ATA DA 62." SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

13 DO MÊS DE NOVEMBRO HE 
1959

Presidente: Ministro Caldeira Neto, 
no exe. ticio da Presidência — Se
cretário: Dr. Eros Tinoco Marques

As treze horas abriu-se a sessão 
presentes os Srs. ministros Mário L. 
de Oliveira, Rômulo Cardim e Pires 
Chaves e Délio Maranhão, os dois úl
timos substituindo, respectivamente, 
os Exmos. Srs. Ministros Oliveira 
Lima e Astolfo Serra que se encon
tram em gôzo de licença.

Os Exmos. Srs. Ministros Starling 
Soares e Télio da Costa Monteiro, 
compareceram em virtude de convo
cação.

Lida a ata da reunião anterior e 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS

Processo n.9 3.667-51
Relator: Ministio Délio Maranhão 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Rectes: João Hilda de Oliveira e 

outros (Mucuripe Bar).
Recdos: José Paulo de Lima e José

Ribeiro Lopes.
Recurso de revista de decisão do

TRT da 7.4 Região.
Resolvcu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo n.9 582-59:

Relator: Ministro Pires Chaves
Agte: Frigorifico Clipper (Zollan

Kum).

Agdo: Luiz Arruda e Paulo Vitorio.
Agravo de Inst. de desp. do Senhor 

Presidente do TRT da 2.4 Região.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo n.9 847-59:

Relator: Ministro Pires Chaves.
Agte: Cia. Brasileira de Leite e 

Café Solúvel "Lei Caí”.
Agdo: João Leão.
Agravo de Inst. de desp. do Senhor 

Presidente da IA JCJ. do D. Federal.
Resolveu-: e negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Piocesso n.9 197-59

Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recte: Benedito Brasiliano.
Recda: Fiação e Tecelagem João 

Lombardi S. À.
TRT Recurso de revista de decisão 
do TRT da 3.4 Região.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente, elo recorrente 
falou o advogado Dr.’Jorge de Mo
raes.

Processo n.9 660-59:
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recte: Manoel Nunes.
Recdo: Fólix Alves Campos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2A Região.
Resolveu-: e sem òivergéneia. conhe

cer do recurso: no mérito, negar-lhe 
provimento, vencidos os Srs. Minis
tros Rônulo Cardim, revisor, e Cal
deira Ne o.

Processo n.9 2.100-59 
Relato:: Ministro ires Chaves.

! Revisor: Ministro Caldeira Neto.
। Recte: Cia. Vale do Rio Doce S.A.

Recdo: Jacy Ferreira Martins c 
Djalma Mariano.

Recui ,o de i evista de decisão do 
TRT da 3A Região.

Resolveu-se não conhecer do recur- 
’ so, unânimemente.

Processo n.9 2.945-59
Relator: Ministro Pires claves.
Revisor: Ministro Caldeira Neto.
Recte: Fábrica de Bicicletas Mo-

' nark S. A.
I Recdo: Antonieto Evaristo dos San
tos.

Recurso oe revista de decisão do 
TRT da 2.4 Região.

Resoiveu-se sem divergência, conhe
cer do recuiso e der-lhe orovimento 
para determinar que o Tribunal -a 
quo” aprecie o recurso ordinário, co 
mo entender de direito.

Processo n.9 2.120-5?
Relator: Ministro Rômulo Card :n.
Revistr; Ministro Mário L. de Oli

veira.
Recte: Móveis Cimo S. A.
Recdo: Rufino Alves e outro».
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4.4 Regi o.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencidos os Srs. Ministros Rô
mulo Cardim, relator, e Caldeira Neto. 
Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Ma
rio L. de Oliveira. ePlos recorridos 
falou o advogado Dr. Jorge de Mo
raes.

Processo n.9 2.650 >9
Relator: Ministro Rômulo Cardim.
Revisor: Ministro Mário L. de Oli

veira.
Recte: Pedro Fernandes da Silva 

e outros.
Recdo: Indústria e Comercio Dako 

do Brasil S. A.
Recurso de revista de decisão de 

TRT da 2.4 Região.
Resclveu-se não conhecer ao recur

so, unânimemente.
Processo n.9 2.275-59

Relator: MinisLo Mário L. de Oli
veira.

Revisor: Ministro ires Cu itxt.
Recte: Luiz Micaetotto.
Recdo: Lattes & Cia.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.4 Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.

Processo n.9 809-59
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recte: Sebastião Correia Dantas e 

Othon Bezerra de Melo, Fiação c Te
celagem.

Recdos: Os mesmos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 6.4 Região.
| Resolveu-se não conhecer do recur
so do reclamante, contra o voto do 

j Sr. Ministro Mário L. de Oliveira, 
e, sem divergência, tomar conheci
mento do apêlo da reclamada; no 
mérito, negar-lhe provimento, venci
dos os Srs. Ministros Rômulo Cardim, 
revisor, e Caldeira Neto. O Sr. Minis
tro Rômulo Cardim justificara o voto.

Processo n.9 1.191-59
Relator; Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recte: Companhia Mumc.pal de

Transportes Coletivos.
j Recdo: Vicente Monteiro e outros. 

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2.4 Região.

Resolveu-se não conhecer do recur
so, unânimemente.

Processo n.9 1.195-59
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recte: Cia. Fiação e Tecelagem de 

Jundiai.
Recdo: Antônia Flore ntina de Oli

veira.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ. de Jundiai.
Resolveu-se não ccnhecer do recur

so. unânimemente. Pela recorrida fa
lou o ad.-ogado o Dr. Jorge de Mo
raes.

Processo n9 1.314-53
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Minisi o Rômulo Cardim. 
Recte: Felipe MolJize “Mobilirle” 

Industrial e Importadora.
Recdo: José Joaquim Roque.
Recurso de revista de decisão da 

2.4 JCJ. de Santos.
Resolve i-se sem divergência, co

nhecer do recurso, e, vencido o Se
nhor Ministro Mário L. de Oliveira, 
ciar-lhe provimento anulando o pro
cesso pa. a nova utstruçâo e julga
mento.

Processo nA 1.623-5:)
Relator. MinisPo Leite Maranhão. 
Revisor Ministro Rômulo Cardim. 
Recte: Moinho Fluminense S. A. 
Recda: Maria Dolores Caldciâo.
Recurso de revista de decisão da 

13.4 JCJ de S. amo.
Resolveuse não conhecer do recur

so, vencidos os Srs Ministros Rô
mulo Cardim, reviso:, e Caldeira Ne
to. P

Processo n.9 1.694-59
Relator. Ministro Delio Maranhão. 
Revisor. Ministro Rômulo Cardim. 
Recte: Cia. Munirpal dc Transpor

tes Coletivos.
Recdo: Jorge Nolasco Vieira.
Recu so de revista de decisão ui 

16 a JCJ. de S. Paulo.
Resoiveu-se não conhecer do ie- 

curso, vencidos os Srs. Ministros Rô
mulo Cardim, revisor e Caldma Ne
to.

Processo n.9 2.869-59
Relator: Ministro a ário L. cie Oli

veira
Revistr Ministro Pires Chaves.
Recte: Sociedade Noroeste dc Ter- 

riolantgem e Construções Ltda,
Recdo: Valdemai Pinto.
Recurso de revista de decisão ao 

TRT da z.4 Regia1 .
Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencido o o. . Ministro Mário 
L. de Oliveira, reurr Redigirá u 
acórdão o Sr. Ministro Piras Chaves.

Processo N2.919-59
Relator: MinisNo Mário L de Oli

veira .
Revisor: Ministrj Pires Chaves.
Recte: Joanina Lourenço.
Recda: Usina Waldorf Ltda.
Recurso de revista de decisão d» 

TJ.r da 2.4 Região.
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Re.>OiVH -se sem divergência, conhe

ce» uo recurso e zar-lhe provimento 
pera dete.mmar que o Tribunal "a 
que” julgue o recurso ordinário, co 
m< entender de ii eito

Processo n ;i 030-59
Relator: Ministre Mário L. de Oli- 

reua.
KevisJr: Ministro Pires Chaves.
Recte: Cia. Paulista de Estradas 

de Ferro.
. Recdo: Sebastiá Pedro Luz.

Pecuso de revisei de decisão do 
Dr. Juiz de Direi-a da Comarca de 
AiaraqwAa.
Keso.veu-se não conhecer do recur- 

io, unân.memeite
Processo n.’ 3 021-59

Relator: Ministro Pires Chaves.
Revisor: Ministro ildeira Neto.

' Recte: Luiza Pepmo Cristofalo e 
buíra;.

Recda: Cia. Brasileira de rodução 
e EivprePendiinen‘o ‘Cibrape”.

Recurso de revista de decisão da 
JCJ. de Jund ai.

Rejolveuse não conhecer do recur
so unânimemente. eios recorrentes 
finou o f dvogido Dr. Jorge de Mo- 
raes.

Re olveu-se não conhecer do recur- 
fco, unânimemente. Pelos recorrentes 
fmou o advoga lo Dr. Jorge de Mo
raes.

Processo nP 3.03C-59
Reíator: Miniitro Pires Chaves.
Revisor: Ministro Caldeira Neto.
Recte: Gregón i Gomes de zãraújo.
Recdo: Barr-uo Xandre S. A.
Recurso de uv:stu de decisão do 

TRT da 2* Região.
Resolveu-se sm divergência, co- 

nhtc r do recurso e dar-lhe provi
mento determinando a baixa dos au
tos à Meritissima Junta, para que 
aprecie o recursa de embai gos, como 
entender de direito.

Procesio r.ç 3.023-59
Relator: Ministro Ròmuio Cardim
Revisor: Ministro Mário L. de Oli

veira .
Recte: Moinho Paranaense Lida.
Recdo: Hugo Hess e Júlio Moreira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2A Região.
Resolveu-se vencidos os Srs. Minis- 

tios Mário L. de Oliveira, revisor, 
e Pires Chaves conhecer do recurso 
e dnr-lhe pro zimento para restabele
cer a decisão de primeira instância.

Processo n.9 776-59
Relator: Ministro Rómulo Cardim.
Agte: erviço de Assistência Médi

ca Domiciliar e de Urgência (Samdú)
Agdos: Carlos Gentil de Carvalho 

Melo e outros.
Agravo de Inst. de desp. do Sr. 

Pres. do TRT da 1.» Região.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, vencidas os Srs. Ministros 
Romulo Cardim, relator, e Caldeira 
Neto. Redigirá o acórdão o Senhor 
Ministro Mário L. de Oliveira. De
ram-se por impedidos os Srs. Minis
tros Délio Maranhão e Pires Chaves.

Processo n.9 3.027-59
Relator: Min*siro Ròmuio Cardim.
Revisor: Mmistrj Mário L. de Oli

veira.
Recte: Antônio Augusto Rodrigues 

Tôrres.
■ Recda: S. A. Fábricas Orion.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2.1 Região.

Resolveu-se sem divergência, to- 
rhecer do recurso e dar-lhe provi- 
mento para determinar que o Tribu
nal “a quo” aprecie o recurso como 
ordinário.

Processo m9 1.830-59
Relator: Ministro Délio Maranhão 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recte: Cia. de Tecidos Paulista.
Recda: Antônia Mercedes da Sil

va.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ. de Paulista.
Resolveu-se ^ão conhecer do re- 

tDrso, vencidos is Srs. Ministros Rô- 

mulo Cardim, revisor e Caldeira Ne 
«.

Processo n.’ 1.909-59
Relator: Minisiro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 

' Recte: Cia. Municipal de Irans- 
portes Coletivos

Recdo: José Batista Borjano.
Recurso de revista de decisão da 

O JCJ. de S. aulo.
Resolveu-se vencidos os Srs. Mi

nistros Pires Chaves e Mário L de 
Obveira, conhece, do recurso e dar- 
J e provimento pa rarestabeleeer a 
dcciseão de fls 26.

Processo n.’ 2.010 5.9
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Ròmuio Cardim. 
Recte: S. A. Fábrica de Tecidos 

Sm ta Helena.
Recdo: Felismina de Andrade e 

outros.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ. de PetrópcJis.
Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, negar- 
Jk provimento vencidos os Senhores 
Ministros Rômu- Cardim, levisor, e 
Ctldeira Neto

Processo n.9 2.012-59
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recte: Murtinho Malandrini.
Recdo: Vinhos Unico S. A.
Recurso de revista de decisão da 6.? 

JCJ. de S. Paulo.
Resolveu-se sem divergência, co- 

nliecer do recurso, no mérito, dar-lhe 
pro zimento para mandar que a Junta 
apiscie os embargos' como entender 
de direito, vencido o Sr. Ministro 
Mário L. d? Oliveira.

Processo n.? 2.013-59
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo Car- 

cúm.
Recte: Centro de Coichões de Mo

las Meçak Ltda.
Recdo: E equiel Nunes Seta.
Recurso de revista de decisão da 

9? JCJ. de S. Paulo.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimr*mente.
Processo n? 2 173-59

Relator: Ministro Delio Maranhão, 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recte: Companhia Cervejaria Bra

ma (Filial Hanseáticaz.
Recdo: Aoolinário de Souza.
Recurso de revista de decisão da 

IS?1 JCJ. do D Federal.
Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso, c, vencidos os Se
nhores Ministros Phes Chaves e Ma
rio L. de Oliveira, acolhendo a pre
liminar de identidade física, dar-lhe 
provimento para determinar que ou
tra sentença seja proferida nos em
bargos, sob a presidência do mesmo 
Juiz que sentenciou a primeira.

Processo n.° 2.750-59
Relator: Ministro Mário L. de Oli

veira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recte: Francisco Armando.
Recdo: Milton José de Souza.
Recurso de revista de decisão da 

10* JCJ. de S. aulo.
Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito- dar-lhe 
provimento para absolver a recor
rente do pagamento de diferença de 
salário mfnimo, vencidos os Senhores 
Ministros Mário L. de Oliveira, rela
tor, e Pires Chaves, revisor. Redigi- 
ié o acórdão o Sr. Ministro Delio 
Maranhão.

Processo n) 1.002-59:
Relator; Ministro Mário L. de Oli

veira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recte: Santa Casa de Misericórdia 

da Bq,nia.
Rócdo: Angelo Abade de Jesus.
Recurso de revista da decisão do 

TRT da 5.* Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencido o 3r. Miatotro Rômu
lo Cardim.

Processo n.» 2.193-59
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.

Processo n? 2.193-59
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recte: Carmem Rodrigues.
Recdo: São Paulo Têxtil Ltda.
Recurso de revista de decisão da 

8.* JCJ. de S. Paulo.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo n’ 2.293-59

Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recte: Firmino Batista do Nasci

mento e Cia. Paulista de Estradas de 
Ferro.

Rcedo: Os mesmes.
Recurso de revista de decisão do 

R. Juiz de Direito da Comarca de 
Lucélia.

Resolveu-se sem divergência, não 
conhecer do recurso da reclamada, e, 
conhecendo do apelo do reclamante, 
dar-lhe provimento para isentá-lo o 
pagamento de custas.

Processo n9 2.32259
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Rómulo Cardim. 
Recte: Cia. Lithográphica Ipiran

ga.
Recdas: Isaura Porastieri e outros.
Recurso de revista da decisão do 

TRT da 2* Região.
Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso, e vencido o Se
nhor Ministro De.io Maranhão, rela
tor. rejeitar a nulidade arguida; no 
mérito, dar-lhe provimento, em par
te, para excluir da condenação as di
ferenças concedidas em virtude da 
sentenças normativas, apurando-se a 
quentust- em execução, vencido o Sr. 
Ministro Mário L de Oliveira. Re
digirá o acórdão o Sr. Ministro Rô
mulo Cardim.

Processo n? 2.431-59:
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recte: Carros Industriais Tracfort 

Ltda.
Recdo: Rinaido Vara Guerreiro.
Recurso de revista de decisão da 

6* JCJ. de S. Paulo.
Resolveu-se r.ão conheeer do recur

so, unânimemente.
Processo n.9 3.11459

Relator: Ministro Mário L. de 0-11- 
ve; ra.

Révisor: Ministro ires Chaves.
Recte: Francelina Antunes da Sil

va.
Recda: Viação Cometa S. A._
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3.1 Região.
Resolveu-se não conhecei do recur

so, unânimemente.
Processo n.9 2.781-59

Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recte: Ribeiro Chaves & Cia.
Recdo: João Salomão dos Santos.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ. de Aracaju.
' Resolveu-se sem divergência, co
nhecer do recurso; no mérito, dar-lhe 
provimento para absolvei a recorren
te da condenação de diferença de sa
lário mínimo, vencidos os Senhores 
Ministros Pires Chaves e Mário L. 
de Oliveira,

Processo n.9 2.894 5.)
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recte: Fábrica de Tecidos Santo 

Antônio . A.
Recdo: José Rodrigues de Paiva.
Recurso de revista de decisão da 

15.* JCJ. do D. Federal.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, vencidos os Srs. Ministros Rômu
lo Cardim, revisor, e Mário L. de 
Oliveira.

Processo n.9 2.476-59
Relator: Ministro Déhc Maranhão. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recte: Francisco Guidi.
Recda: Tecelagem de Seda Santa 

Terezinha 3. A.

Recurso de revista de decisão d® 
TRT da 2.1 Região.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, vencidos os Srs. Ministros Dé
lio Maranhão, relator, e Mário L. de 
Oliveira. Redigirá o acórdão o Se
nhor Ministro Rômulo Cardim.

Processo n.9 2.782-59
Relator: Ministro Débo Maranhão. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recte: José Sabino e outros.
Recdo: Frigorífico Wiisou do Bra

sil S. A.
Recurso de' revista de decisão do 

TRT da 2.* Região.
Resolveu-se sem dive-gência, co

nhecer do recurso; no ménto, dar-lhe 
provimento para restabelecer a deci
são de primeira instânc:a vencidos 
os Srs. Ministros Rômuli Cardim, re
visor, e Caldeira Neto.

As 19,00 horas foi encerrada a ses
são.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 
1959. _ Eros Tinoco Marques. Secre
tario da 1.* Turma.

RESUMO DA ATA DA 631 SESSÃO 
ORDINARIA REALIZADA NO 
DIA 17 DO MÊS DE NOVEM
BRO DE 1959.

Presidente, Ministro Caldeira Neto, 
no exercício aa Presidência. — 
Secretário, Doutor Eros Tinoco 
Marques.

Às treze horas abriu-se a sessão 
presentes os Senhores Ministros Má
rio L. de Cliveira, Rômulo Cardim, 
Pires Chaves e Délio A. Maranhão 
os dois últimos substituindo respec
tivamente, os Excelentíssimos Senho
res Ministros Oliveira Lima e As- 
tolfo Serra que se encontram em 
gozo de licença.

Lida a ata da reunião anterior f 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos

Prccesso n° 736-59
Relator: Ministro Délio Marannao.
Agravante: Real Sociedade Anô

nima — Transportes Aéreos.
Agravo de Inst. de desp. do Se

nhor Presidente do TRT da 2* Re
gião.

— Resolveu-se negar provimento 
ao agravo, unânlfiiemente.

Processo n9 759-59
Relator: Ministro Délio .Maranhão., 

Agravante: Expresso Auto-Viação 
Pirapora Limitada.

Agravado: Dirceu Martins de Ca
margo (menor).

Agravo de Inst. de desp. do Se
nhor Presidente da 16* JCJ. de São 
Paulo.

— Resolveu-se negar provimento 
ao agravo, unànimemente,

Processo n* 778-59
Relator:' Ministro Délio Maranhão.
Agravante: Transportadora Sagres 

Limitada.
Agravado: . João Batista Favorim 

Neto.
Agravo de Inst. de desp. do Se

nhor Presidente da 15* JCJ. de São 
Paulo.

— Resolveu-se dar provimento ao 
agravo para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei, unâ
nimemente.

Processo n9 832-59
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Agravante: Companhia Química 

Rhodia Brasileira.
Agravado: José Carneiro Macedo.
Agravo de Inst. de desp. do Se

nhor Juiz Presidente da . 1* JCJ. de 
Pôrto Alegre.

— Resolveu-se converter em dili
gência determinando a baixa dos au
tos à Junta de origem para trans
crição das peças essenciais, na forma 
do art. 845 do C.P.C.. contra o 
voto do Senhor Ministro Mário L. de 
Oliveira.
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Processo n’ 603-59
Relator: Ministro Rômulo Cardim.
Agravante: Companhia Metropoli

tana de Construções.
Agravado: José Mota Meneses.
Agravo de Inst. de desp. do Se

nhor Presidene do TRT da 5* Re
gião.

— Resolveu-se negar provimento 
ao agravo, ünânimemente.

Processo n? 786-59
Relator: Ministro Rômulo Cardim.
Agravante: Severino Felipe , da 

Silva.
Agravado: Manufatura de Brin

quedos Estréia S.A.
Agravo de Inst. de desp. do Se

nhor Presidente da 16’ JCJ de São 
Paulo.

— Resolveu-se negar provimento 
ao agravo, unânimemente.

Processo n’ 902-59
Relator: Ministro Rômulo Cardim.
Agravante: Georges Farhate.
Agravado: Potassa e Adubos Quí

micos do Brasil S. A.
Agravo de Inst. de desp. do Se

nhor Presidente do TRT. da 2’ Ra- 
gião.

— Resolveu-se negar provimento 
ao agravo, unânimemente.

Processo n’ 581-59
Relator: Ministro Mário L. de Oli

veira.
Agravante: Argos Industrial Socie

dade Anônima.
Agravado: Franciscq Terra Aguirra 

e outros.
Agravo de Inst. de desp. do Se

nhor Presidente do TRT. da 2’ Re
gião.

— Resolveu-se negar provimento 
ao agravo, ünânimemente.

Processo n’ 912-59
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente: Osvaldo Prado de Al

meida.
Recorrido: Companhia Nacional de 

Estamparia.
Recurso de revista de decisão da 

2’ Região.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso. vencido o Senhor Ministro Má
rio L. de Oliveira.

Processo n’ 1.627-59
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Colchões de Mola 

‘Rex”.
Recorrido: Enide Marques da 

Silva.
Recurso dq revista de decisão do 

TRT. da 3’ Região.
— Resolveu-se não conhecer do 

recurso, ünânimemente.
Processo n? 1.697-59

Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente: Associação do Pessoal 

Phillips.
Recorrido: Renato Lôbo Negraes.
Recurso de revista de decisão do 

TRT. da 2’ Região.
— Resolveu-se vencidos os Senho

res Ministros Délio Maranhão, rela
tor, e Mário L. de Oliveira, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento 
para, anulando o processo, determi
nar nova instrução e julgamento. — 
Redigirá o acórdão o Senhor Minis
tro Rômulo Cardim.

Processo n’ 1.831-59
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: João Fidélis de Deus. 
Recorrido: Armazéns Frigoríficos 

rsupr. das Emprêsas incorporadas ao 
Patrimônio Nacional).

Recürso de revista de decisão da 
1’ JCJ. do Distrito Federal.

— Resolveu-se não conhecei' do 
recurso, vencido o Senhor Ministro 
Mário L. de Oliveira.

Processo n’ 2.323-59
Relator: Ministro Mário L. de Oli

veira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente: Mário Fusso.
Recorrida: Indústrias Alimentícias 

Pal Ltda.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2’ Região.

— Resolveu-se não conhecer do 
recurso, unânimemente.

Processo n’ 1. £60-59
Relator: Ministro Rômulo Cardim.
Revisor; Ministro Mário L. de Oli

veira . <
Recorrente: Colgate — Palmolive, 

Sociedade Anônima.
Recorrida: Rosa Moreno.
Recurso de revista de decisão da 

16’ JCJ. de São Paulo.
— Resolveu-se vencido o Senhor 

Ministro Mário L. de Oliveira, revi
sor, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento para mandar que a Jun
ta julgue o recurso de embargos, 
tempestivamente interposto.

Processo n’ 2.953-59
Relator: Ministro Rômulo Cardim.
Revisor: Ministro Mário L. de Oli

veira.
Recorrente: Sindicato dos Traba

lhadores na Indústria de Panifica
ção e Confeitaria de São Paulo.

Recorrido: Hugo Stanislau Similari.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, ünânimemente. Pelo recorren
te falou o advogado Dr. Júlio
Araújo.

Processo n’ 2.303-59
Relator: Ministro Mário L. de Oli

veira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente: Manuel da Fonseca 

Coelho.
Recorrido: Sauer S. A. — Indús

tria Mecânica.
Recurso de revista de decisão da 

9’ JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencido o Sr. Ministro Mário 
L. de Oliveira, relator. Redigirá o 
acórdão o Sr. Ministro Pires Chaves.

Pela rerecorrida, falou o advogado 
Dr. Valério Rezende.

Processo n’ 2.033-59
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente: Berisa — Ind. de Ma

lhas Cytrymowicz, Doef & Cia.
Recorrida: Dolores Perez.
Recurso de revista de decisão da 

1’ JCJ de São Paulo.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

vencido o Sr. Ministro Délio Mara
nhão, relator; no mérito, negar-lhe 
provimento, ünânimemente. Redigirá 
o acórdão o Sr. Ministro Rômulo 
Cardim.

Processo n’ 2.181-59
Relator: Ministro Mário L. de Oli

veira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente: Eucatex S. A. — In

dústria e Comércio.
Recorrido: Benedito Conceição.
Recurso de revista de decisão do 

Dr. Juiz de Direito da Comarca de 
Itú.

Resolveu-se conhecer do recurso, 
vencido o Sr. Ministro Mário L. de 
Oliveira, relator; no mérito, dar-lhe 
provimento para absolver a recor
rente da condenação, contra os votos 

• dos Srs. Ministros Mário L. de Oli
veira e Pires Chaves, revisor. Redi
girá o acórdão o Sr. Ministro Délio 
Maranhão.

Processo n’ 2.070-59
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Elza Souza Mobile.
Recorrida: S. A. Indústrias Voto- 

rantim.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Sorocaba.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, ünânimemente.
Processo n’ 2.090-59

Relator: Ministro DélioMartmhão. 
Revisor : Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Josef Kiss e Carvalho, 

Hosken St Cia. Ltda.
Recorridos: Os mesmos.
Recursos de revista de decisão do 

TRT da 4’ Região.

RR. 3.234-59 — 17» JCJ. 
de S. Paulo 

Recorrente: Banco Sul Americano 
do Brasil S. A. — Recorrida: Mana 
Vitória de Oliveira Serbin.

RR. 3.355-5'5 — 3» JCJ. 
de S. Paulo 

Recorrente: Laboratório Eiosintc- 
tica S. A. — Recorrida: Ana Cocilr 
dos Reis.

RR. 3.367-59 — JCJ. 
do Rio Grande 

Recorrente: Maria José Leivas Ote- 
ro — Recorrido: Manuel Gonçalves. 

RR. 3.379-59 — 2» Região 
Rcconente: Companhia Têxtil Bra

sileira — Recoi-ridos: Salvador Car
valho Luz e outros.

RR. 3.434-59 — 19’ JCJ. 
de S. Paulo

Recorrente: Fiação e Tecelagem de 
Juta S. A. — Recorridas: Maria do 
Lourdes Rodrigues Pinto e outras.

RR. 3.459-59 — 10’ JCJ. 
de S. Paulo 

Recorrentes: Sebastião Crispim e 
Maria Domitila Gemes — Recorridos: 
Os mesmos.

Relator: Ministro Délio Mara
nhão:

AI. 907-59 — 10» JCJ. do Distrito 
Federal.

Relator: Ministro Délio Mara
nhão — Revisor: Ministro Ro- 
mulo Cardim:
RR. 3.295-59 — 4’ Região 

Recorrente: Germano Gundlach 
S. A. — Artes Gráficas, Livraria e 
Papelaria — Recorrida: Vera Valien- 
te Umann.

RR. 3.352-59 — 2’ Região 
Recorrente: Confeitaria Mester Li

mitada — Recorrido: Oliveira Cou- 
tinho.

RR. 3.499-59 — 6’ JCJ. 
do D. Federal

Recorrente: Bombeiro Hidráulico 
Santa Maria — Recorrido: Armando

RR. 3.423-59 — 4» JCJ. 
do D. Federal

Recorrente: Viação Andorinha Li
mitada —- Recorrido: José da Silva 
Santos.

RR. 3.430-59 — 11* JCJ. 
de S. Paulo

Recorrente: Manequim Modas — 
Recorrida: Arlinda Raimunda Cer- 
queira.

RR. 3.463-59 — 1’ JCJ.
do D. Federal 

Recorrente: Feliciano Lema — Re
corrido: Ayres Machado.

RR. 3.460-59 — 2’ Região 
Recorrente: Metalúrgica São Fran

cisco S. A. — Recorrido: Jean Crine., 
Relator: Ministro Pires Chaves: 
AI. 920-59 — Juiz de Direito 

da Comarca de Cabo Frio 
Agravante: Semonides Sebastião 

Dias — Agravada: Cia. Nacional da 
Aiôalis.

Relator: Ministri Pires Chaves — 
Revisor: Ministro Caldeira Neto:: 

RR. 2.643-59 — 2» Região
Recorrente: Hipólito Aceituno Go

mes — Recorrida: Cia. Paulista de 
Estradas de Ferro.

RR. 3.043-59 — 14» JCJ. 
de S. Paulo

Recorrentes: João Carnevale e ou
tro — Recorrido: Eletro Metalúrgica! 
Nelmar Ltda.

RR. 3.278-59 — 3* Região 
Recorrente: Cia. Têxtil Bernarda 

Mascarenhas — Recorrida: Maria 
Aparecida Alves.

RR. 3.285-59 — 3» JCJ. 
de Pôrto Alegre

Recorrente: Livraria do Globo S.A. 
— Recorrido: Renato Funagali Bal- 
ââSiSâKi
- RR.' 3.287-59 — JCJ. de Santo 

André
Recorrente: Porcelana Real S. A., 

— Recorrido: Manuel Macedo Filho., 
RR. 3.353-59 — 2’ Região

Recorrente: Frigorífico Wilson dd 
Brasil S. A. —- Recorridos: Pedro 
Augusto Pereira e outros.

Resolveu-se sem divergência, rejei- I 
tar a deserção arguida, não conhe
cendo do apêlo do reclamante, e, to
mando conhecimento do recurso da 
reclamada, dar-lhe provimento, em 
parte, para excluir da condenação 
as horas extras.

Processo n’ 2.114-59
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Frigorifico Wilson do 

Brasil S. A.
Recorrido: Cândido de Moraes Pi- 

nlieiro.
Recurso de revista de decisão do 

Dr. Juiz de Direito da Comarca de 
Barretos.

Resolveu-se sem divergência, co
nhecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos os Senhores 
Ministros Rômulo Cardim, revisor, 
e Caldeira Neto.'

Processo n’ 2.404-59
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente: Dancing Alberque Ma-, 

riana.
Recorridos: João de Sousa Lagares 

e outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3’ Região.
Resolveu-se não^conheccr do re

curso, ünânimemente.
Às 15,45 horas, esgotada a pauta, 

foi encerrada a sessão.
Rio, 17 de novembro de 1959. — 

Eros Tinoco Marques, Secretário da 
1’ Turma.

Processos sorteados aos Srs. Ministros 
em 18-11-1959

Relator: Ministro Rômulo Car
dim:

AI. 918-59 — 3’ JCJ. de São 
Paulo

Agravantes: Norival Caiu da Silva 
e outros (8) — Agravada: Cia. Vi
draria Santa Marina.

Relator: Ministro Rômulo Car- 
dim — Revisor: Ministro Mário 
L. de Oliveira:
RR. 2.416-57 — 1’ Região

Recorrente: Estrada de Ferro Leo- 
poldina — Recorridos: Manuel Pe
reira Soares e outros.

RR. 2.276-59 — 2’ Região
Recorrente: Sociedade Produtos 

Agrícolas Indústrias S. A. — Recor
rida: Luiza Pessone.

RR. 3.001-59 — 2* JCJ.
de San tos

Recorrente: Companhia Docas de 
Santos — Recorrido: Irineu de Oli
veira Couto.

RR. 3.412-59 — 3» JCJ. 
de S. Paulo

Recorrente: Laboratório Farmacêu
tico Internacional S. A. — Recorri
do: José Carlos da Rocha.

RR. 3.429-59 — 1» JCJ.
de Belo Horizonte

Recorrente: Maria de Lourdes Cor
rêa — Recorrido: Curtume Sta. He
lena S. A.

RR. 3.433-59 — 6* JCJ. 
de S. Paulo

Recorrente: Cia. Labor de Servi
ços Gerais — Recorrido: Roberto 
Gonçalves da Silva.

RR. 3.461-59 — Juiz tfe Direito 
da Comarca de Bragança 

Paulista
Recorrente: Tatsuo Osawe — Re

corrido: Pedro Xavier.
Relator: Ministro Caldeira Netc: 
AI. 919-59 — Juiz de Direito 
da Comarca de Mogi Mirim

Agravante: Panbrasília S. A. Cc- 
mércio. Indústria e Agricultura — 
Agravado: Jordão Soares da Silva.

Relator: Ministro Caldeira Netc 
— Revisor: Ministro Délio Ma
ranhão:
RR. 2.865-59 — 2’ Região

Recorrente: Cia. Vidraria Santa 
JMEarina — Recorrido: Benedito da 

sMva Rogério e outros.
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..... 435-59 - 17’ JCJ.
de S. Pauto

Recorrente: Pauto Colella — Re ■ 
con-da: Metalúrgica Paulista S. A '

Relat-r: Ministro Mário L. de' 
Oliveira:

AI. 891-59 — 6’ JCJ. 
de S. Paulo

Agravante: Lanifício Pirituba S.A. 
— Agravado: Manuel José Alexandre.

Relator: Ministro Mário L. dej 
Oliveira — Revisor: Ministro 
Pires Chaves:

RR. 2.831-59 — Juiz de Direito 
da Comarca de Santo Isabel

Recorrente: Prefeitura Mj úcipa! 
de Santa Isabel — Recorrido; Au
gusto Peters.

RR. 2.999-59 — 2’ JCJ.
de S. Paulo

Recorrente: Wilson de T.my — R> 
corrida: Manufatura de Artigos de 
Borracha e Plásticos “Pagé” S. A.

RR. 3.336-59 — 2- Região
Recorrentes: Comp. Municipal de 

Transportes Coletivos e Albino Mar- 
torelli e outros — Recorridos: Os 
mesmos.

RR. 3.342-59 — 2’ Região
Recorrente: Auto Pôsto Saulo — 

ee nrido: Clodoaldo Augusto de Sousa.
RR. 3.375-59 — 2* Região

Recorrente: Pavimentadora Indus
trial S. A. — Recorrido: Benedito 
Reinado de Oliveira.

RR. 3.414-59 — 2* Região
Recorrente: Ronrão Reche e In

dústrias Reunidas Vidrobrás — Recor
ridos: Os memos.

RR. 3.426-59 — JCJ. de Ribeirão 
Preto ..

Recorrente: Joaquim Lino — Re
corrida: Cia. Mogtona de Estradas de 
Feiro.

Seqtincla Turma

mento dês*e direito se impunha pela ' 
fõrçu da coisa julgada anterior, com 
a ressalva expressa que precede o voto, 
e que também fiz no julgamento. Daí 
por que não se configura a divergên
cia apontada, sendo incabíveis os 
embargos.

Em, .. de ... de 1959. — Oscar 
Saraiva, presidente da 2’ Turma.

Processo RR-4.095-58
Embargante: Laurlano Soteiíno Uu- 

terela.
Embargado: Restaurante Mazzo.
Afirmou o julgado regional do qual 

íoi interposta a revista não conheci
da pela Turma:

“Não sendo possível uma compro
vação satisfatória deve prevalecer, no 
tocante ao valor das “gorgetas”. àque
la importância livremente ajustada en
tre empregado e empregador para 
efeito da incidência das contriuulções 
da Previdência”.

Com essa afirmativa não se chocam 
as dos arestos trazidos a cotejo, a fls. 
96, pelo que indefiro os emabragos.

Em ... de 1959. — Oscar Saraiva, 
Presidente da 2^ Turma.

Processo RR-4.288-53
Embargantes: Jose Alexandre Be- 

nevides e outros.
Embargada: Companhia Swlft do 

Bnsil S. A.
A hipótese decidida peto Tribunal 

Regional, no julgado de cuja pretendi
da revista não conheceu a Turma, 
resume-se em sua afirmativa, verbis:

“Ora se o empregado que trabalha 
aos bomingos e gozo de descanso se
manal em outro dia da semana, re
cebe o salário apenas das horas tra
balhadas, não há razão para que os 
reclamantes recebam salário triplo, 
isto é, em dôbro pelos trabalhos efe
tivamente prestados e mais o corres
pondente ao repouso”.

Como se vê, não se atritam com 
tal afirmativa as que constam dos 
arestos indicados como divergentes. 
Indefiro assim, os embargos. — Em, 
Oscar Saraiva, Presidente da 24 
Turma.

Processo RR-4.314-58
Embargante: Cia. Fabril Mascare- 

nhas.
Embargada: Maria da Conceição 

Soares Corrêa.
Admito os emabragos. em razão das 

divergências indicadas.
Prossiga-se.
Em 5 de novembro de 1959. — Os

car Saraiva, Presidente da 24 Turma.
Processo AI-393-59

Embargante: Emprêsa de Transpor
tes Pina Ltda.

Embargado: Israel Moreira de Al- 
| melda.

No caso, a divergência permissiva 
I de embargos, estaria no que diz res- 
I peito à quitação. Mas, a êsse propó
sito, não há choque entre os ares
tos apontados como divergentes, que 
dizem respeito aos efeitos de quita
ção plena e geral e o que se afirma 
no julgado embargado, relativo a reci
bo de quitação formulado somente 
sòbre férias e pela própria importân
cia. Indefiro, por isso, os embargos.' 
— Em. Oscar Saraiva, Presidente da 
2» Turma.

Processo RR-23-59
Embargante: Cia. Ferro Carril dt, 

Jardim Botânico.
Embar^Sdo: Raul Luís Carneiro.
Admito os emabragos, por entender 

divergente, e permissivo dêsse recurso 
o areso dèste Tribunal Pleno, no 
processo 6.637-53.

Prosafga-se.
Em 5 de novembro de 1959. — Oscar 

Saraiva, presidente da 24 Turma.
Processo RR-53-59

Embargantes: A Renascença S. A. 
i Comércio e Indústria e Luís Szuch- 
I macher.
! Embargados: os mesmos.
. .IJmito os embargos de fls. 12b, 
j desde que neles foi indicada Jurispru
dência divergente, — fls. 122 — per- 

I missiva do recurso. Indefiro, porém 
los de fls. 128, eis que não foram 
1 indicados os arestos divergentes do

para tal fim, arestos que consideram o 
alcance da revista. Se a Turma ao 
conhecer ou deixar de conhecer do re
curso, viola texto de lei, o remédio 
será o indicado, se isso ocorre, o re
curso, • traordinário, e não a revis
ta. Daí Iorque indefiro os embargos 
de fls. l&J.

Em, Oscar Saraiva, presidente da 
■2» Turma'.

Processo RR-149-59
Embargante: Colégio Franco Bra

sileiro. N
Embargadas: Naír Braga Santos e 

outras.
Admito os emabragos em.razão das 

divergências indicadas.
Prossiga-se.
Em. 5-11-1959. — Oscar Saraiva, 

Presidente da 2» Turma.
Processo RR-314-59

Embargante: Cia. Brasileira de 
Petróleo “Gulf”.

Embargado: José Severiano Lopes.
Admito os embargos, em face das 

divergências indicadas.
Prossiga-se.
Em, 25-9-1959. — Oscar Saraiva, 

! Presidente da 24 Turma.
Processo RR-317-59

Embargantes: Edgard Corrêa da 
Silva e outros.

Embargada: Fábrica de Móveis Ca
cique tLda.

Admito os emabragos, em razão da 
divergência indicada.

Prossiga-se.
Em 10 de novembro de 1959 — 

Oscar Saraiva, Presidente da 2» Tur
ma.

Processo RR-427-59
Embargante: Fábrica de Papel e 

Papelão Justo S A.
Embargado: Germano Luís Diehl.
O r. despacho denegatório da revis

ta. mantido por seus fundamentos, 
pelo Acórdão embargado, sustenta, em 
síntese, que o simples reexame de ma
téria de fato não enseja a revista. 
Com essa afirmativa não se chocam 
os arestos trazidos a cotejo, prt.ten- 
dendo-se ainda uma vez, o reexame 
dos fatos para se chegar à conclu
são de que desacertado andou o jul
gado da Turma, ao não conhecer da 
outro seria o remédio cabível, e não os 

| revista. Ora, se tal tivesse ocorrido, 
| embargos de divergência.

Indefiro, por isso o recurso.
Em, Oscar Saraiva, Presidente da 

2» Turma.
PROCESSO RR — 452-59 

Embargante: José Fernandes. 
Embargada: Marcenaria Ferreira 

I Limitada.
Admito os embargos, em razão da 

divergência indicada. Prossiga-se.
Em 5-11-959 — Oscar Saraiva

1 Presidente da 24 Turma.
PROCESSO RR — 506-59 

Embargante: Cerâmica Formosa Li- 
| mitada.

Embargada: Jandira de Freitas 
; Schwind.

Admito os embargos, em razão da 
divergência indicada. Prossiga-se.

Em 5-11-959 — Oscar Saraiva
j Presidente da 24 Turma.

PROCESSO RR — 554-55 
Embargante: Ilidio dos Santos. 
Embargados: Ibrantino Frutuoso 

[da Silva e outros. %
Admito os embargos, em razão da 

divergência indicada. Prossiga-se.
En 5-11-959 — Oscar Saraiva

(Presidente da 24 Turma.
PROCESSO RR — 599-59 

Embargante: Refinaria de Petróleo 
de Manguinhos S. A.

Embargado: Mário Miguel Farage. 
I Admito os embargos, em razão da 
divergência indicada. Prossiga-se.

( Em 5-11-959 — Oscar Straibd
Presidente da 24 Turma.

PROCESSO RR — 631-59 
j Admito os embargos, em razão da 
divergência indicada. Prossiga-<e.

Em 5-11-959 — Oscar Saraiva

DESPACHOS

Embargos
Processo RR: 3.839-58.
Embargantes: Luís Rubens Nunes 

e outros.
Embaigada: Cia. Vidraria Santa 

Marina.
Amito os embargos, em face da di

vergência indicada. Prossiga-se.
Em 5 de novembro de 1959. — Oscar 

Saraiva, Presidente da 2» Turma.
Processo RR-4.000-58.
Embargante: Sindicato dos Empre

gados no Comércio do Rio de Ja
neiro.

Embargada: Maria Helena Neto 
Souto.

Afirmou o V. Acórdão embargado, 
ro trecho pertinente à matéria apon
tada como divergente:

“Embora tenha ponto de vtsta vol
tado para a tese esposada pelo recla
mado, isto é, da inaplicabilidade das 
decisões normativas aos empregados 
de Sindicatos, por pertencerem a uma 
categoria diferenciada (sem possibili
dade de se agruparem em Sindicato 
— art. 526, parágrafo único da Con
solidação das Leis do Trabalho) e não 
aquela que o Sindicato para o qual 
trabalha representa no coso dos au
tos. não mais pode a questão ser dis
cutida. Sóbre a matéria já se ma
nifestou êste Egrégio Tribunal Su
perior do Trabalho, entendendo a en
tão reclamante abrangida pela deci
são normativa que beneficiou a cate
goria dos comerciários embora em
pregada do Sindicato suscitente. Vale 
dizer, tôda vez^ue suscitado dissídio 
coletivo, por êle seria beneficiada. 
Tinha a reclamante, pois a seu favor, 
coisa julgada, ao recurso extraordiná
rio do reclamado negando provimento 
n Egrégio Supremo Tribunal Fede
ral”..

Não se sufragou, pois, a tese de oue 
o empregado de Sindicato fazia jús 
as maioracões coletivas por esta al
cançadas para os respectivos repre
sentantes, mas a de que o reconheci l julgadq recorrido, r.ão prcvalectndo, i Presidente da 2’ Turma.

PROCESSO RR — 818-59
Embargante: J. Carneiro & Irmãos 

Ltda.
Embargado: Zeferino Alves Claro.
Indefiro os embargos, por falta de 

atendimento dos seus pressupostos 
degais, eis que não indicado aresto 
divergente.

Em, 5-1Í-959 — Oscar Saraiva, 
Presidente da 2a Turma.

PROCESSO RR — 1.108-59
Einbargante: Cia. Carbonífera Mi

nas do Butiá.
Embargados: José Sena e outros.
Admito os embargos, em razão da 

divergência indicada. Prossiga-se.
Em 5-11-959 — Oscar Saraiva

Presidente da 24 Turma.
PROCESSO RR — 1.915-59

Embargante: Padaria e Confeita
ria Mem de Sá.

Embargados: Hermínio Álvaro 
Francisco e outros.

Admito os embargos, em razão da 
divergência indicada. Prossiga-se.

Em 5-11-959 — Oscar Saraiva
Presidente da 24 Turma.

Relação dos Processos sorteados 
aos Srs. Ministros em 18-11-59

Relator: Ministro Oscar Saraiva.
AI — 890-59 — G> JCJ de São Paulo.
Agte.; s. A. Fiação e Tecelagem. 

Santa Celina.
Agdo.: Abílio Crisostomo.
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor; Ministro Luiz A. França.
RR -- 2.321-59 — 24 Região.
Recte.; Vicente Marcos Campos.
Recdo.: Hospital e Maternidade N.

S. da Conceicâo S. A.
RR — 2.902-59 — 2? Região.
Recte.: Mário Carlos de Oliveira.
Recda.: Plásticos York S. A.
RR — 3.034-59 — 3a JCJ do Dis- 

trite- Federal.
Recte.: Cooperativa Inapiária de 

Consumo.
Recdo.; José Maria da Costa.
RR — 3.080-59 — JCJ de Juiz de 

Fora
i Rectes.; Marcelino de Oliveira e 
outros,

Recda.: Fábrica São Jorge
RR — 3.344-59 — 24 Região.
Recte.: Anatalino Matos.
Recdo: Guilherme Klausen.
RR — 3.345-59 — 2a. Região., 
Recte.: Marcilio Teles de Andrade.
Recda.: S. Paulo Light & Power C? 

Ltda.
RR — 3.351-59 — 2» Região.
Recte.: Cia. Brasileira de Cimento 

Portland Perus.
Recdo.: Virgílio Peres.
Relator: Ministro Luiz A. França:
AI — 858-59 — 54 JCJ de Pôrto 

Alegre.
Agtc.; Cia. Antártica Paulista, Ind. 

Brasileira de Bebidas e Conexos.
Agda.: Júlieta Antunes Cecílio.
Relator: Ministro Luiz A. França. 
Revisor- Ministro Télio C. Monteiro. 
RR — 2.640 — 24 JCJ do Distrito 

Federal.
Recte.: Perfumaria Lopes, Ind. e 

Comércio S. A.
Recdos.: Renato da Rosa Barros 

e outros.
RR — 2.859-59 — Ia Região.
Recte.; Biscoitos Aymoré Ltda.
Recda.: Euridice Batista dos San

tos.
RR — 3.315-59 — 24 Região.
Recte.; Cia. Nitro Química Bra

sileira.
Recdcs.; Audálio Rodrigues c ou

tros.
RR — 3.337-59 — 2’ Região 
Rectes.: José Anésio e outros. 
Recda.- S A Frigorífico Anglo. 
RR — 3.340-59 — 2’ Região.
Recte.: Guilherme Rachid.

j Recda.: Ind, de Fogões Marchesini 
1 Ltda.
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RR — 3.369-59 — 3’ Região.
Massas Alimentícias Mar-Recte.: 

tini Ltda.
Recdas.

outras.
RR —
Recte.:
Recda.:

S. A.

Maria Tomaz Corradí e

3.380-59 — 2’ Região.
Nelson Citro.

Ind. e Comércio Cometa

Relator: Ministro Télio C. Monteiro. 
TI — 892-59 — 8, Região.
Agte.; Dias dos Santos & Cia. Ltda. 
Agdo.: Francisco Soares de Lima. 
Relator: Ministro Hálio C. Monteiro. 
Revisor- Ministro Maurício Lange. 
RR — 2.616-59 — 4a Região. 
Recte.; Célia Maria do Rosário. 
Recdo.: E. Mosele S. A. — Estabe

lecimentos vinicolas, ind. e comer- 
cio.

RR — 2.641-59 — 2’ JCJ do Dis
trito Federal.

Recte.: Panificaçao Francesa Ltda. 
Recdo.- Waldemar Moreira da Silva. 
RR —'2.668-59 — 17’ JCJ de Sao 

P Recte.: Firmino Manoel da Silva.
Recda.; Manoel Kerlakian S. A. 

— Ind e Comércio de Calçados.
RR — 2.727-59 — 2’Região.
Recte • Ind. Sameraro & Cia Ltda. 
Recdo.': Eraldo Augusto Tavares.
■Rj? _ 3.056-59 — 1’ Região.
Recte.: Condomínio do Edifício 

■«Camarista Meyer” S._A.
Recdo.: Epifânio Joao Amaro Ro- 

^^RR. 3.339-59 — 2» Região
Recorrente: Cia. Metalúrgica Bo

bará — Recorrido: César Augusto 
^^^RR. 3.464-59 - 6» JCJ.

de S. Paulo .
Recorrente: Tranquillo Gianim so

ciedade Anônima — Recomdo: Pe
dro Francisco da Silva.

Relator: Ministro Maurício Lange: 
AI. 888-59 — 1» Região

Agravante: Emprêsa Real de En
genharia Ltda. — Agravados: Ma
nuel Martins e outros.

Relator: Ministro Maurício Lange 
_  Revisor: Ministro Starling 
Soares:

RR. 2.657-59 — 2» Região
Recorrente: José Henrique Duciano 

— Recorridos: Angelo Bertagna e Lin
da P. Bertagna.

RR. 3.350-59 — 2» RegiaO
Recorrentes: Mário Maria Tôrres e 

Luiz Foganholi — Recorrida: Cia. 
Paulista de Estradas de Ferro.

RR. 3.364-59 — 17» JCJ. 
de S. Paulo

deRecorrente: Ind. Piratininga 
Alabastro Ltda. — Recorrido: Aiitô- 
nio Primo Verotti.

RR. 3.383-59 — 2’ Região
Recorrente: Gemido Florentino — 

Recorrida: Cia. Telefônica Brasileira.
RR. 3.404-59 — 3* Região

Recorrente: Casimiras Adriática So
ciedade Anônima — Recorrido: José 
Drcsghic Jr.

RR. 3.431-59 — JCJ. de Jundiai
Recorrente: Cia. Brasileira de Pro

dução e Empreendimentos CIBRAPE 
— Recorrida: Maria Cipriano.

RR. 3.466-59 — 4’ Região
Recorrente: Clube Náutico Capin- 

guí — Recorrido: Mário Longuinho 
da Silva.

Relator: Ministro Starling Soares: 
AI. 889-59 — 1* Região

Agravante: Abílio Soares de Sousa 
— Agravada: Maria de Lourdes Mo
rais.

Relator: Ministro Starling Soares 
— Revisor: Ministro Oscar Sa
raiva:
RR. 2.615-59 — 8’ JCJ.; 

do D. Federal
Recorrente: Cardoso & Cia. Ltda. 

— Recorrido: José Caetano Trindade.
RR. 2.666-59 — 2’ Região

Recorrente: Frigorífico Wilson do 
Brasil S. A. — Recorrido: Timóteo 
Baibosá.

RR. 2.725-59 — 2» Região
Recorrente: Fábrica de Bicicletas 

Monark S. A. — Recorridos: José da 
Silva Vieira e outros.

RR. 2.729-59 — 2» Região
Recorrentes: Carlos Negri e outros 

— Recorrida: Cia. Brasileira de Rho- 
diaceta.

RR. 3.013-59 — 2» Região
Recorrente: Cia. Litográfica Ipi

ranga — Recorridos: Antenor Gre- 
gório e outras.

RR. 3.366-59 — 17» JCJ. 
de S. Paulo

Recorrente: Pedro Mehiisenco — 
Recorrida: Manufatura de Rádios 
Brasil Ltda.

RR. 3.389-59 — JCJ.
de Sorocaba

Recorrente: S. A. Ind. Votorantim 
— Recorrido: Sebastião Kalisko.

Terceira Turma

DESPACHOS

Embargos

-Processo AI-526-59 
Emoargante; Restaurante “A Mi

nhota” Ltda.
Embargado: Jonatas Macedo.
Negando provimento ao agravo, a 

Turma não foi além do i'econheci- 
mento de que, realmente, a revista 
íôra bem denegada — só versando 
questão de fato.

Em 11 de novembro de 1959. _  
Alãilio Tostes Malta, no exercício da 
Presidência da Terceira Turma.

Processo RR-31-59 . 
Embargante: João Baptista Pinto. 
Embargado: Geraldo Baptista Pinto 
A revista não foi conhecida, de acor

do com o parecer da Procuradoria. 
Ora, tal parecer afirma que o prin
cípio de identidade fisica do juiz foi 
respeitado. Se assim é, não há diver
gência com os julgados citados. Inde
firo, pois, os embargos.

Notifique-se.
Em 11 de novembro de 1959. _ 

Alãilio Tostes Malta, Presidente, no 
exercício da presidência da 3’ Turma.

Processo RR-65-59
Embargante: Braz Manoel da En

carnação.
Embargado: Moinho Inglês.
Admito os embargos. Notifique-se.
Rio, 3 de novembro de 1959. _  

Alãilio Tostes Malta, Presidente, no 
exercício da presidência da 3’ Turma.

Processo RR-286-59
Embargante: Sauer s. A. (Indús

trias Mecânicas).
Embargado: José Carvalho de 

Aguiar.
A revista foi interposta pela letra 

“b” apenas. Dela não conheceu ai 
Turma por inexistir a violação literal 
da lei. vem, agora, a Embargante in
vocar um julgado que seria divergente 
— de um Tribunal Regional.

Equívoco manifesto do ilustre advo
gado. Indefiro os embargos.

Notifique-se.
Em 11 de novembro de 1959. — 

Alãilio Tostes Malta, Presidente no 
exercício da presidência da 3’ Turma.

Processo RR-658-59 
Embargante: Emprêsa de Trans

portes Comércio e Indústria S. A. 
Embargado: José Lopes.
Admito os embargos. Notifique-se.
Em 11 de novembro de 1959. — 

Alãilio Tostes Malta, Presidente, no 
exrecício da presidência da 3’ Turma.

Procseso RR-922-59 
Embargante: Dia. Paulista de Es

tradas de Ferro.
Embargados: Balbino Marta e 

outros.
Admito os embargos. Notifique-se.
Em 11 de novembro de 1959. — 

Alãilio Tostes Malta, Presidente, no 
exercício da presidência da 3’ Turma.

Processo RR-991-59
Embargante: Cia. Antártica Pau

lista — Ind. Brasileira de Bebidas c 
Conexos.

Embargados: Waldemiro Gonçalves 
Feital e Francisco Chuina.

Com o não conhecimento da revista, 
a Turma não adotou tese alguma per
tinente ao contrato de experiência.

Como o acórdão deixa bem claro, o 
recurso só^ão foi conhecido perque 
os julgados citados eram de Turmas e 
não de Pleno e porque não indicados 
os dispositivos legais que teriam sido 
literalmente violados.

Vem agora a embargante com a 
citação de um julgado do Pleno — 
mas tardiamente, porque se não foi 
a revista conhecida e nenhuma tese 
se adotou ainda que implicitamente, 
não se verifica a divergência.

Indefiro, pois, çs embargos. Notifi- 
que-se.

Em 11 de novembro de 1959. — 
Alãilio Tostes Malta, Presidente, no 
exercício da presidência da 3’ Turma.

Processo RR-1.084-59
Embargante: Companhia Cervejaria 

Brahma (Filial Hanseática).
Embargados: Severino José de Lima 

Júnior e outros.
Admito os embargos. Notifique-se.
Em 11 de novembro de 1959. — 

Alãilio Tostes Malta, Presidente, “no 
exercício da presidência da 3’ Turma.

Processo RR-1.259-59
Embargante: o Mundo Gráfica e 

Editora S. A.
Embargado: Bruno Ferreira Gomes.
De início destacam as razões que 

acompanham a petição do primeiro 
embargante afirmação de acórdão 
como capaz de causar pasmo. Ei-la: 
“se a conclusão do julgado contraria 
a fundamentação, a emprêsa, sim, é 
que poderia argíiir nulidade”. Decor
reu a afirmação do fato assim exposto 
nas razões de revista.

Do texto do acórdão ressalta-se a 
procedência do recurso da emprêsa. 
Não obstante, a conclusão é diversa: 
“nega valia ao mesmo apêlo”.

Como se vê (salvo as deliberadas 
distrações), realmente a única preju
dicada seria a emprêsa, já que salvo 
a fundamentação prevalece a con
clusão do julgado.

Admita-se, porém, que assim não 
seja e que o relator, mais uma vez, 
tenha errado, induzido a Turma ao 
êrro, com tal afirmação não entra o 
julgado em choque com o trazido a 
confronto e que diz; “É de se anular a 
decisão do Tribunal Regional que faz 
apenas ligeira exposição dos fatos, 
deixando de fundamentar o acórdão”.

Evidentemente (salvo as deliberadas 
distrações) a tese contida no acórdão 
é bem diversa. Indefiro, pois, os pri
meiros embargos. Se cabível a revista, 
o remédio para corrigir o êrro não 
estaria nesse recurso. E indefiro os 
segundos também — porque, não ad
mitida a omissão do pedido, conside
rada a reclamação apensada, não 
houve o vicio ultra petita. E o que 
sustenta o acórdão.

Notifique-se as partes.
Em 11 de novembro de 1959. — 

Alãilio Tostes Malta, Presidente, no 
exercício da Presidência da 3’ Turma.

Processo RR-1.301-59
Embargantes; Lundgren Irmãos Te

cidos S. A.
Embargado: Geraldo Cândido de 

Oliveira.
Os embargos previstes no art. 702, 

alínea “b”, da Consolidação das Leis 
do Trabalho não são de nulidade e, 
assim, os vícios de publicação aponta
dos não podem ser considerados.

Quanto à questão das custas a tese 
— prejudicial — contida no acórdão 
é a de que, no caso de reuniío dos 
processos de reclamação e ino.uérito, 
só o empregador está obrigado a 
custas.

Assim, os julgados trazidos à cola
ção não são divergentes — não sus
tentando tese oposta.

Nã( conheceu a Turma a revista 
porque insistiu a recorrente em deser
ção inexistente e porque, no mérito, 
não havia divergência ou ofensa literal 
à lei, faltando ao Tribunal compe
tência para o reexame de matéria de 
fato.

Em tais condições, tudo o mais que 
a recorrente aviva não tem influência 
alguma — dada a limitação do re
curso. o que se deve realmente la
mentar é que o ilustre advogado não 
tenha podido fazer a sustentação 
oral.

Notífique-se.
Em 11 de novembro de 1959. — 

Alãilio Tostes Malta, Presidente, no 
exercício da presidência da 3’ Turma.

Processo RR-1.500-59
Embargante: Rio Light S. A. — 

Serviços de Eletricidade e Carris.
Embargado: Gedeão Honórios dos 

Santas.
Admito os embargos. Notifique-se.
Em 11 de novembro de 1959. — 

Alãilio Tostes Malta, no exercício d» 
Presidência da Terceira Turma.

Processo RR-1.504-59
Embargante: Emprêsa de Trans

portei» Auto-Car Limitada.
Embargado: João Matias da Silva.
Indefiro os embargos. A Turma não 

conheceu da revista simplesmente por
que não provada a divergência que 
justificaria o recurso.

Quer, agora, a Embargante provar 
que rj condição existia. Ora, se êrro 
houve, o remédio não estará nos em
bargos.

Notifique-se.
Em 11 de novembro de 1959. — 

Alãilio Tostes Malta, Presidente, no 
exercício da presidência da 3’ Turma.

Processo RR-1.533-59
Embargante: Cortume Frai co Bra

sileiro S. A.
Embargados: Humberto Lucheta o 

outros.
A revista não foi conhecida apenas 

porque — interposto pela letra a — 
a divergência não fora provada, só 
trazidos a confronto julgados de Tur
ma — náo de Regionais ou do Pleno, 
como exige a lei. Em tais circuns
tâncias, não se justificam os efobargos, 
inexistindo teses divergentes. •

Notifique-se.
Em 11 de novembro de 1959. — 

Alãilio Tostes Malta, no exercício da 
Presidência da Terceira Turma.

Processo RR-1.534-59
Embargante: Sindicato dos Arruma

dores de Santos, ou Sindicato dos Car
regadores e Ensacadores de Caie ue 
Sarris.

Embargada: Cia. Leon Israel, Agrí
cola Exportadora S. A.

Limitou-se o julgado à afirma .ão do 
que a revista n„o tinha cabmiemo 
porque não ocorreu a violação literal 
aa lei. Não adotou tese alguma, por
tanto.

Indefiro os embargos poroue se a 
revista oevia ser conhecida o romedi j 
estará no recurso extraordinário. No- 
tífique-se.

Em 11 de novembro de 1959. — 
Alãilio Tostes Maita, Presidente, no 
exercício da presidência da 3’ Turma.

Processo RR-1.714-59 *
Embargantes: Hotéis Othon S A'.
Embargado: Felisa Rcdngues San- 

i chez.
Admito os embargos, tendo como dí- 

; veegentes os dois primeiros julgados 
ei ralados, já que não distinguem as 
cucunstâiic.as. Notifiquc-se.

Em 11 de novembro de 195?. — 
Alãilio Tostes Malta, Presidente, no 
exe. cicio da presidência da 3* xuima.

Processo RR-1.730-59
Embargante: S. A. Indústrias R-u- 

r‘las F. Matarazzo.
Embargado; Francisco Ccnde Bar

bosa.
Admito os embargos. Notifique-se.
Fm 11 ae novembro de 1953. — 

Alãilio Tostes Malta, no exercício da 
Presidência da Terceira Turma.
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rrocesso RR-1.731-59 . .
Staibargante; Gullhiitne Gruschan. 
Embargada: Fundição Brasil S. A.: 
Recsui. tstes autos apenas hoje — 

e, desde logo, estando o retardamento J 
verificado, bem como a juntada de1 
peução Cie embargos — de 24 de se
tembro — sem o indispensável des
pacho do juiz.

Indefiro os embargos porque o acór
dão se limita à afirmação de que a 
revista não se justifica, inexistindo 
divergência de teses.

Notifique-se;
Em 10 de novembro de 1559. — 

Aldilio Tostes Malta, no exercício da 
Presidência da Terceira Turma.

Processo RR-1.793-59
Embargante: Cia. de Fiação e Te- 

ccagem de Jundiaí.
Embargado: Paulo Rossi.
O venerando acórdão não afirma 

decisão que não ocorresse na hipótese, 
a violação literal da lei. Evidente é 
que, em tais circunstâncias, é inadmis
sível o recurso de embargos. Se a lei 
foi violada e a Turma, apesar disso, 
não conheceu da revista o recurso 
indicado não será o usado.

Notifique-se.
■m 10 de novembro de 1959. — 

Z^Pio Tostes Malta, no exercício da 
presidência da Terceira Turma.

Relação dos processos sorteados aos 
Srs. Ministros em 18-11-59

Relator: Ministro Antônio Carva
lhal:

AI — 887-5 — 1» Região — Agra
vante: Transportes Princesa Ltda. — 
Agravadas: Antônio Monteiro c Agos
tinho Gomes Guimarães.

Relator: Ministro Antônio Carva
lhal:

Revisor: Ministro Tostes Malta: 
RR — 2..623-5 — 6? JCJ. de São 

pauol — Recorrente: Cristaleira Lu- 
Eitana S. A. — Recorrida: Celsina 
Magalhães.

RR — 2.639-59 — 2? JCJ. do Dis- 
trito Federal — Recorrente: Adal
berto Nogueira — Engenharia o Co- 
mérrto Ltda. — Recorrido: Otir de 
Sonsa Lima.

RR — 2.659-59 — 8» JCJ. do Dis
trito Federal — Recorrente: Válter 
Cunha — Recorrido: A. M. Raposo.

RR — 2.710-59 — 6? JCJ. de São 
Paulo — Recorrente: Cícero Gomes 
Ribeiro — Recorrida: Manufatura de 
Brinquedos Estrela S. A.

RR — 2.720-59 — 6? JCJ. do Dis
trito Federal — Recorrida: Cia. Se
guros Marítimos e Terrestres Con
fiança.

RR — 3.382-59 — 2? Região — Re
corrente: Tecelagem Atlântica S. A. 
— Recorrida: Gracinda Garcia Vi
cente.

RR — 3.456-59 — 13? JCJ. do Dis
trito Federal — Recorrente: Padaria 
Santo Antônio (Pad. Gamboa Ltdc.) 
— Recorrido: Adilson Castro da Pai
xão.

Relator: Ministro Ilildebrando Bi- 
saglia:

, AI — 801-59 — 3? JCJ de Pôrto Ale
gre — Agravante: Enio Vilanova Cas- 
tilhos — Agravado: Paixão Vieira de 
Aguiar.

Relator: Ministro Hildebrando 
Bisaglia:

Revisor: Ministro Antônio Carva
lhal:

RR — 2.622-59 — JCJ. de Floria
nópolis — Recorrente: Cia. Constru
tora Nacional — Recorridos: Osni 
José da Silva e Estevão Vicente da 
Silva.

RR — 2.645-59 — 2? Região — Re
corrente: Cia. Paulista de Aniagens 
— Recorrido: José Avelino.

RR — 3.246-59 -• 1» JCJ. de Sal
vador — Recorrente: Construtora 
Cristo Rei Ltda. — Recorridos: Ju
venal Alves de Jesus e outros.

RR — 3.347-59 — 2? Região — Re
corrente: José Irene de Oliveira — 
Recorrida: Viação Aérea São Paulo 
S. A. “Sasp”

RR — 3.363-59 — 2» JCJ. Pôrto. 
Alegre — Recorrente: Mecânica Ura- 
nia Ltda. — Recorrido: Canderoi 
José Teixeira.

RR — 3.381-59 — 2» Região — Re
corrente: S. A. Fiarão e Tecelagem 
Santa Cellna — Recorridos: José 
Cândido e outros.

RR — 3.400-59 —3? Região — Re
corrente: Industani — Ind. de Arte
fatos de Metal Ltda. — Recorrido: 
Raimundo Cândido de Sousa.

Relator: Ministro Jonas Melo de 
Carvalho:

TI — 908-59 — 6» Região — Agra
vante: Viação Irmãos Lopes — Agra
vado: Aluísio Coelho.

Relator: Ministro Jonas Melo de 
Carvalho:

Revisor: Ministro Hildebrando Bi
saglia :

RR — 3.465-59 — 6a JCJ. de São 
Paulo — Recorrente: Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de São 
Paulo — Recorrida: Maria Luiza Ma
chado.

RR — 2.658-59 — 2’ Região — Re
corrente: Pontal Material Rodante 
S. A. — Recorridos: ítalo Pistillo e 
Alonso Guirão Sanches.

RR — 3.191-59 — 3» Região — Re- 
conente: Ind. Mineira de Brinquedos 
de Cristiano Calixto — Recorrido: Al
cides Gomes.

RR — 3.240-59 — 5? Região — Re
corrente: Djamal & Cia. — Recor
rido: Milton José do Lago.

RR 3.346-59 — 2” Região — Recor
rente: Sanatório Santa Catarina — 
Recorrida: Doraci Rocha Pereira.

RR — 3.348-59 — 19? JCJ. de São 
Paulo — Recorrente: João Biazzoto 
— Recorrido: Cortume Deodoro S. A.

RR — 3.403-59 — 3» Região — Re
corrente: Bar sírio Brasileiro — Re
corrida: Maria dos Reis.

Relator: Ministro Tostes Malta.
AI — 886-59 — 1? Região — Agra

vante: Cia. Telefônica aBrsileira — 
Agravado: Jorge da Costa Ortigão.

Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho:
RR — 2.617-59 — JCJ. de Floria

nópolis — Recorrente: Moellmann & 
Rau Ltda. — Recorridos: Laudelino 
Antônio Francisco e Zelino José da 
Silva.

RR — 2.644-59 — 2? Região — Re
corrente: Tyresoles do Brasil S. A. 
— Recorrido: Nelson Gomes de Mo
rais.

RR — 2.660-59 — 2a Região — Re
corrente: João Sanches Filho — Re
corrido: S. A. Ind. Votorantim.

RR — 2.728-59 — 2? Região — Re
corrente: Lundgren Irmãos Tecidos 
S. A. — Recorrido: José Lúcio Tei
xeira.

RR — 3.341-59 — 2? Região — Re
corrente: Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos — Recorrido: Aurélio 
Gomes dos Santos.

RR 3.349-59 — Comarca de Jacareí 
— Recorrente: Malharia N. S. da 
Conceição — Recorridas: Terezinhas 
Apolinário e Dirce Pinto Figueiredo.

RR — 3.365-59 — 17? JCJ. de São 
Paulo — Recorrente: 17? JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Flexite Comer
cial e Importadora de Fornituras Li
mitada — Recorridas: Laur» Muniz e 
outras .

Secretaria

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

No processo n? TST-6.012-59, em 
que o Oficial Judiciário, classe “L”, 
Ignácia Braga Blauth, requer licen
ça para tratamento de saúde, foi 
exanUo o seguinte despacho: _  
Concedo ao Oficial Judiciário, clas
se “L”, Ignácia Braga Blauth, no
venta dias de licença para tratamen
to de saúde a partir de 3 de novem
bro corrente nos têrmos dos artigos 
97 e 98 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da üniâv. combinado 

com a alínea h do art, 170 do Re- 
gimento Interno dêste 'Tribunal. — 
Em 13 de novembro de 1959. — 
Kutuko Nunes Galvão, Diretor-Ge
ral.

No processo n? TST 5.936-59, em 
que Ciementino Luiz Ai Silva, Con
tinuo, classe M, requer concessão de 
salário-família, referente à cônjuge 
Jandira Barbosa da Silva, foi exa
rado o seguinto despacho: — Conce
do a partir de outubro, na impor
tância de Cr$ 250,00 mensais. — Em 
4 de novembro de 1959. — Kutuko 
Nunes Galvão, Diretor-Geral.

No processo h? TST 5.748-59, em 
que o Oficial Judiciário, classe M, 
Neuza de Melo Gonçalves, requer a 
elevação de 10%- de gratificação adi
cional sôbre seus vencimentos, foi 
exarado o seguinte despacho: — 
Tendo em vista o tempo de serviço 
apurado — (15 anos) — concedo ao 
Oficial Judiciário, classe M, Neuza 
de Mello Gonçalves a elevação de 
10% de gratificação adicional sôbre 
seus vencimentos e autorizo o paga
mento da importância mensal- de .. 
CrS 5.800,00 a partir de 26 de outu
bro próximo findo. — Em -9 de no
vembro de 1959. — Kutuko Nunes 
Galvão, Diretor-Geral.

O Sr. Diretor-Geral da Secretaria 
do Tribunal Superior do Trabalho 
deferiu os seguintes pedidos de trans
ferência de férias, nos têrmos do ar
tigo 85. do Estatuto dos Funcioná
rios Públicos:

Esther Ferreira Magalhães — Ofi
cial Judiciário, classe M;

Elisabeth Cândida de Freitas — 
Oficial tJudiciário. classe L;

Maria' Aparecida de Brito — Ofi
cial Judiciário, classe L;

Zenor Hilda Cardoso Chaves — 
Auxiliar-Judiciário, classe G, do T. 
R. T. da 8? Região, â disposição dês
te Tribunal.

SEÇÃO PROCESSUAL

AUTOS COM VISTA

Embargos
Vista por 5 dias aos embargados para 

impugnarem os embargos
RR 3.839-58 — Embargante — Ru

bens Nunes e outros — Embargada 
— Cia. Vidraria Santa Marina. — 
Ao Dr. Camilo Ascar.

RR 4.178-58 — Embargante — Pa
nificação Flôr da Gávea Ltda. — Em
bargado — Izidro Cruz Oliveira. — 
Ao embargado.

RR 4.314-58 — Embargante — Cia. 
Fabril Mascarenhas — Embargada — 
Maria çia Conceição Soares Correia. 
— Ao Dr. Hcrmou de Vasconcelos 
Barros.

RR 4.328-58 — Embargante — Cia. 
Paulista de Fôrça e Luz — Embar
gado — Teodorico Antonio Silva. — 
Ao Dr. Jair do Nascimento.

RR 28-59 — Embargante — Cia. 
Ferro Carril do Jardim Botânico — 
Embargado — Raul Luiz Carneiro. — 
Ao embargado.

RR 53-59 — Embargante — A Re
nascença S. A., Comércio e Indús
tria S. A. e Luiz Szuchmacher — 
Embargados — Os mesmos. — Ao 
Dr. Carlos Afonde Melo Sobrinho.

RR 65-59 — Embargante — Braz 
Manuel da Encarnação — Embarga
do — MoinhoxInglês. — Ao Dr. Fre
derico Menezes Filho.

RR 149-59 — Embargante — Co
légio Franco Brasileiro — Embarga
da — Nair Braga Santos e outros. 
— Ao Dr. osmundo Bessa.

RR 314-59 — Embargante — Cia. 
Brasileira de Petdóleo Gulf — Em
bargada — José Severino Lopes. — 
Aos Drs. Francisco Viana e Lycio 
Magalhães.

RR 317-59 — Embargante — Ed- 
gard Correia da Silva e outros — 
Embargada — Fábrita de Móveis Ca
cique Ltda. — A® Dr. Otávio Cruz 
Lopes.

RR 452-59 — Embargante ■— Josã 
Fernandes — Embargada — Marce
naria Ferreira Ltda, — Ao embar
gado.

RR 566-59 — Embargante — Cerâ
mica Formosa Ltda. — Embargada 
— Jandira de Freitas Schwind. — Ao 
Dr. Dantas Leonclli.

RR 554-59 —- Embargante — Ilí- 
dio dos Santos — Embargado — 
Ibrantino Frutuoso da Silva e ou
tros. — Ao Dr. Raimundo de Lima 
e Silva.

RR 509-59 — Embargante — Refi
naria de Petróleos de Manguinhos S. 
A. — Embargado — Mário Miguel 
Farage. —>Ao Dr. Othon Pio Abreu.

RR 631-59 — Embargante — Fri
gorifico Wilson do Brasil S. A. — 
Embargado — Sebastião e Antonio 
Ribeiro. — Ao Dr. Mario Barbosa 
da Silva.

RR 658-59 — Embargante — Em
presa de Transportes Comércio e In
dústria S. A. — Embargado — José 
Lopes — Ao Dr. Rodolfo Icamar Al
varenga de Carvalho.

RR 922-59 — Embargante — Cia. 
Paulista de Estradas de Ferro — Em
bargado — Balbino Marta e outros. 
— Ao Dr. Waldomiro de Oliveira 
Bento.

RR 1.084-59 — Embargante — Cia. 
Cervejaria Brahma (Filial Hanseátl- 
ca) — Embargado — Severino José 
de Lima Júnior e outros — Ao Dr. 
Francisco Bozelli.

RR 1.108-59 — Embargante — Cia. 
CaCrbonífera Minas do Butiá — Em
bargado — Josué Sena e outros. — 
Ao Dr. João Carlos Crespo.

RR 1.259-59 — Embargante —• O 
Mundo Gráfica e Editôra S. A. — 
Embargado — Bruno Ferreira Go
mes. — Ao Dr. Rocha Moreira.

RR 1.500-59 — Embargante — Rio 
Light S. A. — Serviços de Eletrici
dade e Carris — Embargado — Ge- 
deão Honório dos Santos. — Ao Dr, 
Mário Rodrigues de Carvalho.

RR 1.714-59 — Embargante — Ho
téis Othon S. A. — Embargado — 
Felisa Rodrigues Sanchez. — Ao Dr. 
Cristóvão Pinto Ferraz.

RR 1.730-59 — Embargante — S. 
A. Indústrias Reunidas Francisco 
Matarazzo — Embargado — Francis
co Conde Barbosa. — Ao Dr. João 
Maurício Cardoso.

RR — 1.915-59 — Embargante — 
Padaria e Confeitaria Mem de Sá — 
Embargado — Hermínio Álvaro Fran
cisco. e outros. — Ao Dr. Fernando 
Piragibe.

3ECA0 DE PíROTOCOLO E AR
QUIVO

Recursos Extraordinários para o Su
premo Tribunal Federal

Entrados no dia 19-11-59

Ao recorrido por 3 dias, para Im
pugnação (art. 3? § 1’ — Lei núme
ro 3.396).

N» 6.305-59 (1.958-59-RR) — Re
corrente — Banco Sotto Mayor S. 
A. — D.F. — Recorrido — Améri
co Horácio Mendonça Vieira e ou
tros.

N? 6.306-59 (188-50-RR) — Recor
rente — Cia. Swift do Brasil S. A. 
— São Paulo — Recorrido — Isaú 
Sousa Laulo e Outro.

N? 6.307-59 (1.186-59-RR) — Re
corrente — Cia. Swift do Brasil S. 
A. — São Paulo — Recorrido — 
Adão Gonçalves.

N? 6.301-59 (1.621-59-RR) — Re
corrente — E. Mosele S. A. — Rio 
Grande do Sul — Recorrida — Ni- 
valda Stuani Schiavo.

N? 6.300-59 (1.179-59-RR) — Re
corrente — Cia. Carbonífera Minas 
do Butiá — Rio Grande do Sul — 
Recorrente — Alete Fonseca Teixei
ra e outros.

N» 6.314-59 (1.164-59-RR) — Re
corrente — Associação dos Emprega-
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dos do Comércio do Rio de Janeiro 
_  Recorrido — Paulo Gargione.

N9 6.317-59 (3.966-58-RR) — Re
corrente — Dioscorides Santos Silva 
— Recorrido — Banco Irmãos Gui
marães S. A. — Pernambuco.

Retificação

No Têrmo da Trigésima Segunda 
Audiência, realizada em 4 de novem
bro de 1959, publicada em 14 de no
vembro de 1959 no Diário de Justiça 
pág. 15.326 — 3$ coluna.

Onde se lê:
TST 1.570-59 — TRT da 2» Re

gião.. .etc...
Leia-se:

TST 1.580-59 — TRT da 3? Re
gião.. .etc...

Pãg. 15.326 — 4? coluna
Onde se lê:

TST 1.788-59...
Decisão: Negaram provimento ao 

agravo, unânimemente.
Leia-se:

TST 1.788-59...
Decisão: Negaram provimento ao 

recurso, unânimemente.


